
RESOLUÇÃO Nº 38, de 01.02.2011 

(Processo TRT7 nº 731/2011) 

- “Por unanimidade, aprovar a proposição, autorizando à Presidência a adoção das medidas admi-
nistrativas a seguir discriminadas:

(Proposição da Presidência, formulada a partir da exposição de motivos n° 01/2011, da Diretoria-
Geral deste Tribunal, na qual foi submetida à consideração do Presidente do Tribunal, a adoção de 
medidas atinentes à extinção de unidades deste Tribunal, remanejamento de cargos em comissão e 
transformação de funções comissionadas, o que resultará em 07 cargos em comissão de nível CJ-1, 
04 funções comissionadas de nível FC-5, 01 função comissionada de nível FC-4 e 02 funções comis-
sionadas de nível FC-3. Referida proposição, constante de diversas considerações, foi submetida à 
apreciação do Tribunal Pleno, vez que observadas a conveniência e oportunidades administrativas, 
e não acarretam em aumento de despesas)

 1 Desvincular a Divisão de Hasta Pública e Leilões Judiciais e a Divisão de Distribuição e 
Cumprimento de Mandados da Diretoria de Serviços Judiciários do Fórum Autran Nunes, subor-
dinando-as diretamente a Diretoria do Fórum Autran Nunes;

 2 Desvincular a Divisão de Contabilidade da Diretoria de Serviços de Orçamento, Finanças 
e Contabilidade, subordinando-a diretamente à Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças; 

 3 Alterar a denominação da Divisão de Hasta Pública e Leilões Judiciais para Divisão de 
Execuções Especiais, Hasta Pública e Leilões Judiciais; 

 4 Extinguir a Divisão de Execuções Especiais, passando os serviços atinentes a essa Divisão 
a serem desenvolvidos pela Divisão de Execuções Especiais, Hasta Pública e Leilões Judiciais; 

 5 Vincular à Secretaria da 1ª Turma do Tribunal o cargo em comissão CJ-1, oriundo da 
extinção da Divisão de Execuções Especiais, com denominação de Secretário de Turma do Tribunal, 
com atribuições a serem definidas em Ato próprio; 

 6 Transformar 1 (um) cargo em comissão de nível CJ3 e 3 (três) cargos em comissão de nível 
CJ-2 em 04 (quatro) cargos em comissão de nível CJ-1, na forma do quadro anexo (Anexo 1); 

 7 Extinguir a Diretoria de Serviços Judiciários do Fórum Autran Nunes, passando os 
serviços atinentes a essa Divisão a serem desenvolvidos pela Divisão Administrativa do Fórum 
Autran Nunes; 

 8 Criar, com o saldo resultante das transformações e extinção efetuadas, 02 cargos em 
comissão de nível CJ-1, denominados Secretários de Turma do Tribunal, com atribuições a serem 
definidas em Ato próprio, vinculando um a 2ª Turma do Tribunal e reservando o outro para a 3ª 
Turma do Tribunal a ser instalada; 



 9 Transformar 02 funções comissionadas de nível FC-6 e 07 funções comissionadas de 
nível FC-1 em 04 funções comissionadas de nível FC-5, 01 função comissionada de nível FC-4 e 
02 funções comissionadas de nível FC-3, com a denominação indicada e vinculadas as novas uni-
dades, na forma do quadro anexo (Anexo 2); Os servidores exercentes dos cargos em comissão ora 
transformados ou desvinculados permanecem investidos nas funções respectivas. Essa Resolução 
entra em vigor na data de sua publicação” 

DisponibilizaDa no DEJT nº 679 DE 28.02.2011, CaDErno Do TrT Da 7ª rEgião

ANEXO I  
ANTES DEPOIS 
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                                                       ANEXO II 
Quantidade/Função a ser 

transformada 
Código 

da 
Função 

Função originada/Denominação/Unidade 
Vinculada 

FC-6 270001 

FC-6 270002 

FC-1 250045 

FC-1 260011 

FC-1 260026 

FC-1 250012 

FC-1 260007 

FC-1 250031 

FC-1 260012 

01 FC-5, denominada Chefe de Gabinete, 
para vinculação aos Gabinetes a instalar; 
01 FC-5, denominada Assistente de Juiz, 
para vinculação aos Gabinetes a instalar; 
01 FC-5, denominada Assistente de Juiz, 
para vinculação aos Gabinetes a instalar; 
01 FC-5, denominada Assistente de Juiz, 
para vinculação aos Gabinetes a instalar; 
01 FC-4, denominada Coordenador de 
Serviço, com vinculação à Divisão de 
Execuções Especiais, Hasta Pública e 
Leilões Judiciais; 
01 FC-3, denominada Assistente 
Administrativo, para vinculação aos 
Gabinetes a instalar; 
01 FC-3, denominada Agente de 
Transporte, para vinculação aos Gabinetes 
a instalar; 



ANEXO III 
FUNÇÃO 

COMISSIONADA   
valores 

integrais 
valores c/ 

opção 
 antes depois antes depois antes depois 

FC-6 2 0 9.453,40 - 6.144,72 - 
FC-5 0 4 - 13.737,72 - 8.929,52 
FC-4 0 1 - 2.984,45 - 1.939,89 
FC-3 0 2 - 4.243,30 - 2.758,14 
FC-2 0 0 - - - - 
FC-1 7 0 10.975,65 - 7.134,19 - 
Total 9 7 20.429,05 20.965,47 13.278,91 13.627,55
Saldo    (536,42)  (348,64) 

Saldo resultante dos Atos 
91 e 108/2010    674,19  438,21 

Saldo atual    137,77  89,57 


